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PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2016
(Processo Administrativo nº 23241.000636/2016-90)

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de material de consumo, do tipo hortifrutigranjeiros, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento:
	GRUPO 1 - CAMPUS SANTO AUGUSTO


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	60
	 R$              4,20 
	 R$              252,00 

	2
	Ameixa Nacional – in natura, semi madura.
	Kg
	40
	 R$           11,29 
	 R$              451,60 

	3
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	50
	 R$              2,71 
	 R$              135,50 

	4
	Banana prata - in natura (semi-madura)
	Kg
	30
	 R$              3,85 
	 R$              115,50 

	5
	Batata doce – in natura
	Kg
	50
	 R$              4,09 
	 R$              204,50 

	6
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	30
	 R$              6,23 
	 R$              186,90 

	7
	Bergamota Comum- in natura
	Kg
	50
	 R$              3,64 
	 R$              182,00 

	8
	Beterraba sem talos e folhas – in natura
	Kg
	30
	 R$              4,21 
	 R$              126,30 

	9
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	50
	 R$              7,62 
	 R$              381,00 

	10
	Cebola branca – in natura
	Kg
	50
	 R$              3,87 
	 R$              193,50 

	11
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	60
	 R$              3,87 
	 R$              232,20 

	12
	Chuchu - in natura
	Kg
	30
	 R$              5,21 
	 R$              156,30 

	13
	Couve in natura
	Maço
	20
	 R$              2,36 
	 R$                47,20 

	14
	Couve-flor – in natura (embalada separadamente)
	Kg
	40
	 R$              6,72 
	 R$              268,80 

	15
	Figo - in natura, verde.
	Kg
	50
	 R$           18,50 
	 R$              925,00 

	16
	Gengibre
	Kg
	20
	 R$           14,18 
	 R$              283,60 

	17
	Goiaba comum - in natura, semi madura.
	Kg
	40
	 R$              8,56 
	 R$              342,40 

	18
	Kiwi - in natura, semi madura.
	Kg
	50
	 R$           13,72 
	 R$              686,00 

	19
	Laranja- espécie suco fruta in natura
	Kg
	80
	 R$              2,65 
	 R$              212,00 

	20
	Laranja pêra - in natura
	Kg
	40
	 R$              2,65 
	 R$              106,00 

	21
	Maçã Fugi – in natura tamanho médio
	Kg
	60
	 R$              6,77 
	 R$              406,20 

	22
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	60
	 R$              7,05 
	 R$              423,00 

	23
	Mamão Formosa in natura
	kg
	50
	 R$              4,26 
	 R$              213,00 

	24
	Manga Tommy Atkins - in natura, semi madura.
	Kg
	60
	 R$              5,85 
	 R$              351,00 

	25
	Maracujá-  in natura, doce
	Maço
	40
	 R$           12,92 
	 R$              516,80 

	26
	Mini batata inglesa
	Kg
	30
	 R$              3,79 
	 R$              113,70 

	27
	Moranga cabotiá – in natura
	Kg
	40
	 R$              4,04 
	 R$              161,60 

	28
	Morango - in natura,  semi maduro, Cx 300g
	Kg
	50
	 R$              7,56 
	 R$              378,00 

	29
	Ovo de codorna - in natura 
	Kg
	30
	 R$              5,74 
	 R$              172,20 

	30
	Pepino para conserva - in natura
	Kg
	60
	 R$              8,37 
	 R$              502,20 

	31
	Pêra Nacional – in natura
	Kg
	50
	 R$              9,90 
	 R$              495,00 

	32
	Pêssego Nacional– in natura, semi maduro.
	Cx
	60
	 R$           10,26 
	 R$              615,60 

	33
	Pimentão amarelo – in natura
	Dúzia
	40
	 R$           14,88 
	 R$              595,20 

	34
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	40
	 R$              8,10 
	 R$              324,00 

	35
	Pimentão vermelho – in natura
	Kg
	40
	 R$           14,88 
	 R$              595,20 

	36
	Rabanete - in natura, sem talos e folhas.
	Kg
	30
	 R$              6,65 
	 R$              199,50 

	37
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	40
	 R$              4,44 
	 R$              177,60 

	38
	Uva comum - in natura
	Kg
	60
	 R$              9,07 
	 R$              544,20 

	39
	Vagem – in natura
	Kg
	60
	 R$           12,23 
	 R$              733,80 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G1
	 R$        13.006,10 

	GRUPO 2 - CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	40
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	300
	 R$              4,20 
	 R$          1.260,00 

	41
	Abobrinha verde italiana - in natura
	Kg
	200
	 R$              5,53 
	 R$          1.106,00 

	42
	Alface verde - in natura, espécie crespa, americana, lisa.
	Unid
	100
	 R$              1,52 
	 R$              152,00 

	43
	Alho graúdo – in natura
	Kg
	60
	 R$           35,43 
	 R$          2.125,80 

	44
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	1.000
	 R$              2,71 
	 R$          2.710,00 

	45
	Banana prata - in natura (semi-madura)
	Kg
	500
	 R$              3,85 
	 R$          1.925,00 

	46
	Batata doce – in natura
	Kg
	1.500
	 R$              4,09 
	 R$          6.135,00 

	47
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	1.500
	 R$              6,23 
	 R$          9.345,00 

	48
	Beterraba sem talos e folhas – in natura
	Kg
	1.000
	 R$              4,21 
	 R$          4.210,00 

	49
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	500
	 R$              7,62 
	 R$          3.810,00 

	50
	Cebola branca – in natura
	Kg
	1.250
	 R$              3,87 
	 R$          4.837,50 

	51
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	1.000
	 R$              3,87 
	 R$          3.870,00 

	52
	Chuchu - in natura
	Kg
	500
	 R$              5,21 
	 R$          2.605,00 

	53
	Couve-flor – in natura (embalada separadamente)
	Kg
	300
	 R$              6,72 
	 R$          2.016,00 

	54
	Kiwi - in natura, semi madura.
	Kg
	300
	 R$           13,72 
	 R$          4.116,00 

	55
	Maçã Fugi – in natura tamanho médio
	Kg
	700
	 R$              6,77 
	 R$          4.739,00 

	56
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	300
	 R$              7,05 
	 R$          2.115,00 

	57
	Mamão Formosa in natura
	kg
	500
	 R$              4,26 
	 R$          2.130,00 

	58
	Mandioca/Aipim-in natura, descascada, embalagem à vácuo, pacotes contendo no mínimo 1 kg e máximo 2 kg
	Kg
	800
	 R$              4,26 
	 R$          3.408,00 

	59
	Manga Tommy Atkins - in natura, semi madura.
	Kg
	500
	 R$              5,85 
	 R$          2.925,00 

	60
	Melancia - in natura
	Kg
	500
	 R$              6,43 
	 R$          3.215,00 

	61
	Moranga cabotiá – in natura
	Kg
	1.200
	 R$              4,04 
	 R$          4.848,00 

	62
	Pêssego Nacional– in natura, semi maduro.
	Cx
	100
	 R$           10,26 
	 R$          1.026,00 

	63
	Pimentão amarelo – in natura
	Dúzia
	60
	 R$           14,88 
	 R$              892,80 

	64
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	130
	 R$              8,10 
	 R$          1.053,00 

	65
	Pimentão vermelho – in natura
	Kg
	60
	 R$           14,88 
	 R$              892,80 

	66
	Repolho  verde - in natura
	Kg
	100
	 R$              3,59 
	 R$              359,00 

	67
	Repolho roxo - in natura
	Kg
	80
	 R$              5,25 
	 R$              420,00 

	68
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	2.000
	 R$              4,44 
	 R$          8.880,00 

	69
	Vagem – in natura
	Kg
	400
	 R$           12,23 
	 R$          4.892,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G2
	 R$        92.018,90 

	GRUPO 3 - CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	70
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	600
	 R$              4,20 
	 R$          2.520,00 

	71
	Abobrinha verde italiana - in natura
	Kg
	800
	 R$              5,53 
	 R$          4.424,00 

	72
	Alho graúdo – in natura
	Kg
	250
	 R$           35,43 
	 R$          8.857,50 

	73
	Ameixa Nacional – in natura, semi madura.
	Kg
	100
	 R$           11,29 
	 R$          1.129,00 

	74
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	2.500
	 R$              2,71 
	 R$          6.775,00 

	75
	Banana prata - in natura (semi-madura)
	Kg
	2.500
	 R$              3,85 
	 R$          9.625,00 

	76
	Batata doce – in natura
	Kg
	4.000
	 R$              4,09 
	 R$        16.360,00 

	77
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	4.000
	 R$              6,23 
	 R$        24.920,00 

	78
	Beterraba sem talos e folhas – in natura
	Kg
	2.500
	 R$              4,21 
	 R$        10.525,00 

	79
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	1.600
	 R$              7,62 
	 R$        12.192,00 

	80
	Cebola branca – in natura
	Kg
	2.000
	 R$              3,87 
	 R$          7.740,00 

	81
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	2.400
	 R$              3,87 
	 R$          9.288,00 

	82
	Chuchu - in natura
	Kg
	1.600
	 R$              5,21 
	 R$          8.336,00 

	83
	Couve in natura
	Maço
	200
	 R$              2,36 
	 R$              472,00 

	84
	Couve-flor – in natura (embalada separadamente)
	Kg
	1.600
	 R$              6,72 
	 R$        10.752,00 

	85
	Goiaba comum - in natura, semi madura.
	Kg
	200
	 R$              8,56 
	 R$          1.712,00 

	86
	Kiwi - in natura, semi madura.
	Kg
	200
	 R$           13,72 
	 R$          2.744,00 

	87
	Limão Taiti fruta in natura
	Kg
	100
	 R$              5,65 
	 R$              565,00 

	88
	Maçã Fugi – in natura tamanho médio
	Kg
	2.400
	 R$              6,77 
	 R$        16.248,00 

	89
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	2.400
	 R$              7,05 
	 R$        16.920,00 

	90
	Mamão Formosa in natura
	kg
	1.800
	 R$              4,26 
	 R$          7.668,00 

	91
	Mandioca/Aipim-in natura, descascada, embalagem à vácuo, pacotes contendo no mínimo 1 kg e máximo 2 kg
	Kg
	5.000
	 R$              4,26 
	 R$        21.300,00 

	92
	Manga Tommy Atkins - in natura, semi madura.
	Kg
	500
	 R$              5,85 
	 R$          2.925,00 

	93
	Maracujá-  in natura, doce
	Maço
	100
	 R$           12,92 
	 R$          1.292,00 

	94
	Melancia - in natura
	Kg
	100
	 R$              6,43 
	 R$              643,00 

	95
	Mini batata inglesa
	Kg
	2.000
	 R$              3,79 
	 R$          7.580,00 

	96
	Moranga cabotiá – in natura
	Kg
	6.000
	 R$              4,04 
	 R$        24.240,00 

	97
	Morango - in natura,  semi maduro, Cx 300g
	Kg
	200
	 R$              7,56 
	 R$          1.512,00 

	98
	Pêra Nacional – in natura
	Kg
	2.000
	 R$              9,90 
	 R$        19.800,00 

	99
	Pêssego Nacional– in natura, semi maduro.
	Cx
	200
	 R$           10,26 
	 R$          2.052,00 

	100
	Pimentão amarelo – in natura
	Dúzia
	500
	 R$           14,88 
	 R$          7.440,00 

	101
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	600
	 R$              8,10 
	 R$          4.860,00 

	102
	Pimentão vermelho – in natura
	Kg
	500
	 R$           14,88 
	 R$          7.440,00 

	103
	Repolho  verde - in natura
	Kg
	1.600
	 R$              3,59 
	 R$          5.744,00 

	104
	Repolho roxo - in natura
	Kg
	1.600
	 R$              5,25 
	 R$          8.400,00 

	105
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	3.200
	 R$              4,44 
	 R$        14.208,00 

	106
	Uva comum - in natura
	Kg
	200
	 R$              9,07 
	 R$          1.814,00 

	107
	Uva fina de mesa – Red Globe - in natura
	Kg
	200
	 R$           13,52 
	 R$          2.704,00 

	108
	Vagem – in natura
	Kg
	200
	 R$           12,23 
	 R$          2.446,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G3
	 R$      316.172,50 

	GRUPO 4 - CAMPUS JAGUARI


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	109
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	2.074
	 R$              4,20 
	 R$          8.710,80 

	110
	Abobrinha verde italiana - in natura
	Kg
	432
	 R$              5,53 
	 R$          2.388,96 

	111
	Alface verde - in natura, espécie crespa, americana, lisa.
	Unid
	3.456
	 R$              1,52 
	 R$          5.253,12 

	112
	Alho graúdo – in natura
	Kg
	18
	 R$           35,43 
	 R$              637,74 

	113
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	1.728
	 R$              2,71 
	 R$          4.682,88 

	114
	Batata doce – in natura
	Kg
	1.037
	 R$              4,09 
	 R$          4.241,33 

	115
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	2.592
	 R$              6,23 
	 R$        16.148,16 

	116
	Bergamota Comum- in natura
	Kg
	2.074
	 R$              3,64 
	 R$          7.549,36 

	117
	Beterraba sem talos e folhas – in natura
	Kg
	864
	 R$              4,21 
	 R$          3.637,44 

	118
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	692
	 R$              7,62 
	 R$          5.273,04 

	119
	Cebola branca – in natura
	Kg
	1.037
	 R$              3,87 
	 R$          4.013,19 

	120
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	1.037
	 R$              3,87 
	 R$          4.013,19 

	121
	Chuchu - in natura
	Kg
	692
	 R$              5,21 
	 R$          3.605,32 

	122
	Couve-flor – in natura (embalada separadamente)
	Kg
	553
	 R$              6,72 
	 R$          3.716,16 

	123
	Laranja- espécie suco fruta in natura
	Kg
	4.148
	 R$              2,65 
	 R$        10.992,20 

	124
	Limão Taiti fruta in natura
	Kg
	519
	 R$              2,65 
	 R$          1.375,35 

	125
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	1.383
	 R$              7,05 
	 R$          9.750,15 

	126
	Mamão Formosa in natura
	kg
	1.383
	 R$              4,26 
	 R$          5.891,58 

	127
	Mandioca/Aipim-in natura, descascada, embalagem à vácuo, pacotes contendo no mínimo 1 kg e máximo 2 kg
	Kg
	1.037
	 R$              4,26 
	 R$          4.417,62 

	128
	Manga Tommy Atkins - in natura, semi madura.
	Kg
	1.383
	 R$              5,85 
	 R$          8.090,55 

	129
	Maracujá-  in natura, doce
	Maço
	1.037
	 R$           12,92 
	 R$        13.398,04 

	130
	Melancia - in natura
	Kg
	864
	 R$              6,43 
	 R$          5.555,52 

	131
	Moranga cabotiá – in natura
	Kg
	1.383
	 R$              4,04 
	 R$          5.587,32 

	132
	Ovos brancos - in natura (em embalagens para doze unidades) 
	Kg
	519
	 R$              6,28 
	 R$          3.259,32 

	133
	Pepino para conserva - in natura
	Kg
	692
	 R$              8,37 
	 R$          5.792,04 

	134
	Pimentão amarelo – in natura
	Dúzia
	87
	 R$           14,88 
	 R$          1.294,56 

	135
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	173
	 R$              8,10 
	 R$          1.401,30 

	136
	Pimentão vermelho – in natura
	Kg
	87
	 R$           14,88 
	 R$          1.294,56 

	137
	Rabanete - in natura, sem talos e folhas.
	Kg
	346
	 R$              6,65 
	 R$          2.300,90 

	138
	Repolho  verde - in natura
	Kg
	692
	 R$              3,59 
	 R$          2.484,28 

	139
	Repolho roxo - in natura
	Kg
	692
	 R$              5,25 
	 R$          3.633,00 

	140
	Rúcula in natura - maço
	Kg
	519
	 R$              1,67 
	 R$              866,73 

	141
	Salsa/cebolinha - in natura, tipo cheiro verde. 
	Kg
	1.037
	 R$              1,67 
	 R$          1.731,79 

	142
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	1.728
	 R$              4,44 
	 R$          7.672,32 

	143
	Vagem – in natura
	Kg
	519
	 R$           12,23 
	 R$          6.347,37 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G4
	 R$      177.007,19 

	GRUPO 5 - CAMPUS PANAMBI


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	144
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	6
	 R$              4,20 
	 R$                25,20 

	145
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	5
	 R$              2,71 
	 R$                13,55 

	146
	Banana prata - in natura (semi-madura)
	Kg
	4
	 R$              3,85 
	 R$                15,40 

	147
	Batata doce – in natura
	Kg
	4
	 R$              4,09 
	 R$                16,36 

	148
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	8
	 R$              6,23 
	 R$                49,84 

	149
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	3
	 R$              7,62 
	 R$                22,86 

	150
	Cebola branca – in natura
	Kg
	6
	 R$              3,87 
	 R$                23,22 

	151
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	5
	 R$              3,87 
	 R$                19,35 

	152
	Laranja- espécie suco fruta in natura
	Kg
	5
	 R$              2,65 
	 R$                13,25 

	153
	Maçã Fugi – in natura tamanho médio
	Kg
	2
	 R$              6,77 
	 R$                13,54 

	154
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	2
	 R$              7,05 
	 R$                14,10 

	155
	Morango - in natura,  semi maduro, Cx 300g
	Kg
	18
	 R$              7,56 
	 R$              136,08 

	156
	Ovos brancos - in natura (em embalagens para doze unidades) 
	Kg
	8
	 R$              6,28 
	 R$                50,24 

	157
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	1
	 R$              8,10 
	 R$                   8,10 

	158
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	8
	 R$              4,44 
	 R$                35,52 

	159
	Uva fina de mesa – Red Globe - in natura
	Kg
	4
	 R$           13,52 
	 R$                54,08 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G5
	 R$              510,69 

	GRUPO 6 - CAMPUS ALEGRETE


	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	160
	Abacaxi Pérola– in natura
	Kg
	5.800
	 R$              4,20 
	 R$        24.360,00 

	161
	Abobrinha verde italiana - in natura
	Kg
	1.200
	 R$              5,53 
	 R$          6.636,00 

	162
	Alface verde - in natura, espécie crespa, americana, lisa.
	Unid
	9.600
	 R$              1,52 
	 R$        14.592,00 

	163
	Alho graúdo – in natura
	Kg
	68
	 R$           35,43 
	 R$          2.409,24 

	164
	Ameixa Nacional – in natura, semi madura.
	Kg
	10
	 R$           11,29 
	 R$              112,90 

	165
	Banana caturra - in natura ( semi-madura)
	Kg
	4.820
	 R$              2,71 
	 R$        13.062,20 

	166
	Banana prata - in natura (semi-madura)
	Kg
	20
	 R$              3,85 
	 R$                77,00 

	167
	Batata doce – in natura
	Kg
	2.880
	 R$              4,09 
	 R$        11.779,20 

	168
	Batata inglesa branca, lavada, lisa – in natura
	Kg
	7.210
	 R$              6,23 
	 R$        44.918,30 

	169
	Bergamota Comum- in natura
	Kg
	5.760
	 R$              3,64 
	 R$        20.966,40 

	170
	Beterraba sem talos e folhas – in natura
	Kg
	2.410
	 R$              4,21 
	 R$        10.146,10 

	171
	Brócolis sem folhas – in natura (embalados separadamente)
	Kg
	1.940
	 R$              7,62 
	 R$        14.782,80 

	172
	Cebola branca – in natura
	Kg
	3.110
	 R$              3,87 
	 R$        12.035,70 

	173
	Cenoura sem talos e folhas – in natura
	Kg
	2.890
	 R$              3,87 
	 R$        11.184,30 

	174
	Chuchu - in natura
	Kg
	1.920
	 R$              5,21 
	 R$        10.003,20 

	175
	Couve-flor – in natura (embalada separadamente)
	Kg
	1.550
	 R$              6,72 
	 R$        10.416,00 

	176
	Figo - in natura, verde.
	Kg
	20
	 R$           18,50 
	 R$              370,00 

	177
	Goiaba comum - in natura, semi madura.
	Kg
	10
	 R$              8,56 
	 R$                85,60 

	178
	Kiwi - in natura, semi madura.
	Kg
	10
	 R$           13,72 
	 R$              137,20 

	179
	Laranja- espécie suco fruta in natura
	Kg
	11.520
	 R$              2,65 
	 R$        30.528,00 

	180
	Limão Taiti fruta in natura
	Kg
	1.440
	 R$              2,65 
	 R$          3.816,00 

	181
	Maçã Fugi – in natura tamanho médio
	Kg
	4.820
	 R$              6,77 
	 R$        32.631,40 

	182
	Maçã Gala – in natura tamanho médio
	Kg
	3.860
	 R$              7,05 
	 R$        27.213,00 

	183
	Mamão Formosa in natura
	kg
	3.850
	 R$              4,26 
	 R$        16.401,00 

	184
	Mandioca/Aipim-in natura, descascada, embalagem à vácuo, pacotes contendo no mínimo 1 kg e máximo 2 kg
	Kg
	2.880
	 R$              4,26 
	 R$        12.268,80 

	185
	Manga Tommy Atkins - in natura, semi madura.
	Kg
	3.900
	 R$              5,85 
	 R$        22.815,00 

	186
	Maracujá-  in natura, doce
	Maço
	2.880
	 R$           12,92 
	 R$        37.209,60 

	187
	Melancia - in natura
	Kg
	2.400
	 R$              6,43 
	 R$        15.432,00 

	188
	Moranga cabotiá – in natura
	Kg
	3.850
	 R$              4,04 
	 R$        15.554,00 

	189
	Morango - in natura,  semi maduro, Cx 300g
	Kg
	20
	 R$              7,56 
	 R$              151,20 

	190
	Ovos brancos - in natura (em embalagens para doze unidades) 
	Kg
	3.500
	 R$              6,28 
	 R$        21.980,00 

	191
	Pepino para conserva - in natura
	Kg
	1.940
	 R$              8,37 
	 R$        16.237,80 

	192
	Pêra Nacional – in natura
	Kg
	10
	 R$              9,90 
	 R$                99,00 

	193
	Pêssego Nacional– in natura, semi maduro.
	Cx
	10
	 R$           10,26 
	 R$              102,60 

	194
	Pimentão amarelo – in natura
	Dúzia
	250
	 R$           14,88 
	 R$          3.720,00 

	195
	Pimentão verde – in natura
	Dúzia
	610
	 R$              8,10 
	 R$          4.941,00 

	196
	Pimentão vermelho – in natura
	Kg
	250
	 R$           14,88 
	 R$          3.720,00 

	197
	Rabanete - in natura, sem talos e folhas.
	Kg
	960
	 R$              6,65 
	 R$          6.384,00 

	198
	Repolho  verde - in natura
	Kg
	1.920
	 R$              3,59 
	 R$          6.892,80 

	199
	Repolho roxo - in natura
	Kg
	1.920
	 R$              5,25 
	 R$        10.080,00 

	200
	Rúcula in natura - maço
	Kg
	1.440
	 R$              1,67 
	 R$          2.404,80 

	201
	Salsa/cebolinha - in natura, tipo cheiro verde. 
	Kg
	2.880
	 R$              1,67 
	 R$          4.809,60 

	202
	Tomate longa vida – in natura (semi-maduro)
	Kg
	5.340
	 R$              4,44 
	 R$        23.709,60 

	203
	Uva comum - in natura
	Kg
	760
	 R$              9,07 
	 R$          6.893,20 

	204
	Vagem – in natura
	Kg
	1.450
	 R$           12,23 
	 R$        17.733,50 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G6
	 R$      551.802,04 

	
	
	
	
	
	

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G1
	 R$        13.006,10 

	
	
	TOTAL G2
	 R$        92.018,90 

	
	
	TOTAL G3
	 R$      316.172,50 

	
	
	TOTAL G4
	 R$      177.007,19 

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G5
	 R$              510,69 

	
	
	TOTAL G6
	 R$      551.802,04 


2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente licitação, na modalidade de Pregão no Sistema de Registro de Preços do objeto, para um período de 12 meses, objetivando o atendimento das necessidades setoriais do Campus de Santo Augusto, bem como das UASGs participantes.

2.2 Visa também atender a necessidade de aquisição/reposição de Hortifrutigranjeiros para o consumo imediato, e aqueles que devem ficar em estoque no Setor de Alimentos, bem como a manutenção das atividades da Coordenação de Assistência Estudantil.
2.3 Considerando a dinâmica do orçamento, dentro do cenário de disponibilidade e contingenciamentos, deliberou-se pela realização no Sistema de Registro de Preços, otimizando-se o rito processual, buscando-se economia de esforços e de recursos.

2.4 O agrupamento de itens deu-se de forma a tornar o preço mais atraente, diminuindo o custo logístico dos fornecedores e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 Os materiais acima descritos classificam-se como Bens Comuns, de acordo com o Art. 1º da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.2 O prazo de entrega dos bens é de 36 (trinta e seis) horas, contadas a partir da solicitação prévia da Instituição.
3.3 O prazo de entrega NÃO poderá ser prorrogado.

3.4 As entregas deverão ser realizadas conforme solicitações, respeitadas as quantidades definidas no item 01 deste termo, nos seguintes endereços:
	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G1
	IF Farroupilha – Campus
Santo Augusto
(UASG 158266)
	Rua Fábio João Andolhe, nº. 1100 – Bairro Floresta

Santo Augusto/RS – CEP: 98590-000 
Telefone: (55) 3781-3555.


	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G2
	IF Farroupilha – Campus

Júlio de Castilhos
(UASG 158269)
	RS 527, São João do Barro Preto, Interior, aprox.. 6 KM do Centro

Júlio de Castilhos/RS – CEP: 98.130-000
Telefone: (55) 3271-9500


	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G3
	IF Farroupilha – Campus

São Vicente do Sul
(UASG 158268)
	Rua 20 de Setembro, S/N, Bairro Campus
São Vicente do Sul/RS – 97.420-000
Telefone: (55) 3257-4118


	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G4
	IF Farroupilha – Campus

Jaguari
(UASG 154628)
	BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, 1º Distrito
Jaguari/RS – CEP: 97.760-000
Telefone: (55) 3255-0200


	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G5
	IF Farroupilha – Campus

Panambi
(UASG 158505)
	Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto
Panambi/RS – CEP: 

Telefone: (55) 3376-8806


	GRUPO
	UNIDADE
	ENDEREÇO

	G6
	IF Farroupilha – Campus

Alegrete
(UASG 158267)
	RS 377, KM 27, 2º Distrito – Passo Novo

Alegrete/RS – CEP: 97.555-000

Telefone: (55) 3421-9600


3.5 Na entrega dos produtos, a licitante deverá observar as orientações quanto à sustentabilidade ambiental e os critérios de fornecimento, como a seguir registrado:
3.5.1 Produtos novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios impeditivos ou que reduzam sua condição de uso, observando-se com rigor as características especificadas, com apresentação em embalagens específicas, higiênicas e adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até a sua efetiva entrega.

3.5.2 A condição das embalagens, que devem estar limpas, íntegras e seguir as particularidades de cada produto.

3.5.3 Não será celebrado termo contratual, considerando que a cada Nota de Empenho ocorrerá a execução imediata do requisitado, conforme dispõe o Estatuto das Licitações, artigo 62, § 4º.

3.5.4 O fornecedor fica obrigado a manter, durante a execução do compromisso resultado da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação.

3.5.5 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

3.5.6 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

3.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) responsável pelo recebimento dos materiais pelo IF Farroupilha Campus Santo Augusto ou das UASGs participantes, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Enviar cópia da Ata de Registro de Preço assinada pela autoridade competente do órgão à licitante vencedora.

5.2 Emitir Nota de Empenho quando da solicitação do material, encaminhando cópia ao fornecedor via e-mail, fax ou serviço postal.

5.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.5 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
5.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.
5.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.9 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital, seus anexos, e sua proposta ofertada no site www.comprasnet.gov.br, acompanhado da respectiva nota fiscal.

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 responsabilizar-se pelo transporte e descarga dos materiais solicitados nas dependências do IF Farroupilha Campus Santo Augusto, bem como, quando for o caso, nas dependências das UASGs participantes da presente Ata de Registro de Preço, em local designado por servidor responsável;

6.1.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos, independentemente da aplicação das sanções cabíveis;

6.1.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.6 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado no SICAF.
10.4 Os fornecedores amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
10.5 No momento da emissão da NF-e, o fornecedor deverá encaminhar para o e-mail almoxarifado.sa@iffarroupilha.edu.br o arquivo “XML” da NF-e e seu respectivo Protocolo de Autorização de Uso, conforme determina o Ajuste SINIEF, Cláusula 7ª, Parágrafo 7º.
10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)


	I = (6/100)

        365
	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.


11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 fraudar na execução do contrato;
11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 cometer fraude fiscal;

11.1.6 não mantiver a proposta.
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Santo Augusto/RS, 20 de outubro de 2016.
________________________________________

Denise F. de L. Rocha
Técnica de Laboratório / Química
SIAPE 1647144
Instituto Federal Farroupilha
Campus de Santo Augusto- RS
De acordo com o Termo de Referência.

Autorizo o prosseguimento da licitação.
Em ___/_____/2016

_________________________________________
Verlaine Denize Brasil Gerlach
Diretora Geral – Port. 2360/2013

Ordenadora de Despesa
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